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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Alberto Lopes Peres Júnior, Almir Ribeiro Russiano, 

Fernando Rodrigues de Freitas, Ivaldo Xavier da Silva, Luiz Gonzaga Guedes da Silva e 

Marcílio José Bezerra Cunha. 

2. Justificativas de Falta 

Conselheiro Alfredo José Matias Campelo (motivos de saúde). 

3. Aprovação da Súmula da 5ª Reunião Ordinária da CEEMMQ realizada em 05/04/2017 

Aprovada por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

 

4.1. Processos para análise e parecer fundamentado:   

 

4.1.1. Consulta de Atribuições / Inciso III, Art. 11, da Lei nº 17.982/2014 - Ficou para ser 

discutida na próxima reunião agendada para o dia 03/05/2017. 
Prot.: S/Nº - Divisão de Acervo Técnico – DATE  

 

4.1.2. Certidão de Acervo Técnico – CAT - Indeferida 

Prot.: 200.040.752/2016 – Hélio Marin Fonseca  

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Eng. 

Mecânico Almir Ribeiro Russiano, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Considerando 

que: o requerente da Certidão de Acervo Técnico, por ser técnico em mecânica não possui as 

atribuições necessárias para ser responsável pela emissão de laudos, considerando que não há 

comprovação de que o serviço de emissão de laudo de avaliação teve supervisão de um 

engenheiro e que o Sr. Hélio Marin Fonseca de fato trabalhou, de acordo com a planilha do 

contrato sem a supervisão de um profissional habilitado, voto pelo indeferimento da solicitação 

da CAT e nulidade da respectiva ART PE20170118650, conforme art. 25 da Resolução 1.025/09 

do Confea”. 

 

4.1.3. Inclusão de Responsável Técnico - Indeferida 

Prot.: 200.049.074/2017 – ACECO TI S.A. 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Eng. de 

Operação/Produção Marcílio José Bezerra Cunha, emitiu parecer que contém o seguinte teor:              

“Após análise da documentação apresentada e da legislação vigente, considerando que não 
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identificamos no objeto social da empresa, atividades diretamente relacionadas à área de 

formação do profissional, Engenheiro de Controle e Automação e Técnico em Mecânica 

Maurício José Barros da Silva, voto contrário, a inclusão como responsável técnico da ACECO 

TI S.A. Porém, o profissional poderá atuar em serviços complementares ao objeto social da 

empresa”. 

 

4.1.4. Autos de Infração Julgados à Revelia – Pessoa Jurídica 

Auto nº 9900018532/2016 – CONSMEC Tecnologia e Serviços em Montagens Industriais 

Limitada - EPP 

Auto nº 9900019268/2017 – JK Serviços de Refrigeração Ltda - ME 

Auto nº 9900019372/2017 – SIEMENS LTDA 

Auto nº 9900019380/2017 – GE HEALTHCARE do Brasil Com. E Serv. p/equip.                   

Médicos - Hospitalares Ltda   

Auto nº 9900019388/2017 – SUPORTCARE Tecnologia Hospitalar Ltda                                                                    

 

4.2. Processos para Arquivamento: 

 

4.2.1. Registro de Empresa 

Prot.: 200.041.094/2016 – Métrica Indústria e Comércio de Esquadrias Ltda - EPP 

5. Comunicações 

 

5.1. Do Coordenador:  

 

5.1.1. Ofício Circular 0780 do Confea, Ref.: Protocolos CF-0849/2017, 0890/2017, 

0901/2017, 0912/2017, 0919/2017, 0932/2017, 0957/2017,0999/2017 e 1057/2017 – Assunto: 

Aprova a realização dos Workshops das Coordenadorias de Câmaras Especializadas dos Creas 

para o exercício 2017, com duração de até 02 (dois) dias e dá outras providências. 

 

5.1.2. Ofício Circular 0783 do Confea, Ref.: Protocolos CF-0840/2017, 0848/2017, 

0889/2017, 0900/2017, 0909/2017, 0918/2017, 0930/2017, 0955/2017 e 0998/2017 – Assunto: 

Aprova as reuniões ordinárias das Coordenadorias de Câmaras Especializadas e da 

Coordenadoria Nacional das Comissões de Ética dos Creas para o exercício de 2017 e dá outras 

providências. 

 

5.1.3. Ofício Circular 0950 do Confea, Ref.: Protocolo CF-1340/2017 – Assunto: Aprova que 
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as eleições 2017 do Sistema Confea/Crea e Mútua, para Presidente do Confea, Presidentes de 

Creas, Conselheiros Federais e dos Diretores das Caixas de Assistência da Mútua dos 27 

estados, sejam realizadas de acordo com o estabelecido na Resolução 1.021/2007 e seus anexos 

e na Resolução 1.022/2007, onde a eleição se dará, ordinariamente, por sistema eletrônico, por 

meio de urnas do Tribunal Regional Eleitoral – TRE e/ou pela Internet, onde em caso de 

utilização de um sistema eletrônico que não seja o do TRE dependerá de prévia aprovação do 

plenário do Confea. O Coordenador Alberto Peres deu conhecimento aos membros presentes, dos 

assuntos constantes nos ofícios acima relacionados. 

 

5.2. Dos Conselheiros: Não houve  

6. Extra Pauta 

 

6.1. Processo para análise e parecer fundamentado:   

 

6.1.1. Apostilamento de Curso - Deferido 

Prot.: 200.043.288/2017 –José Lourival de França 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Eng. 

Mecânico/Seg. do Trabalho Luiz Gonzaga Guedes da Silva, emitiu parecer que contém o 

seguinte teor: “Considerando o parecer da Assessora Jurídica – Ana Rita Falcão quando se 

posiciona quanto a impossibilidade superveniente que nasce posterior ao fato, não impede que a 

obrigação nasça com vida, mas também, em princípio, tem por efeito fazê-la extinguir. Somos 

favoráveis a aprovação de Anotação do Curso Superior de Bacharelado em Engenharia 

Industrial – Modalidade Química”. 

7. Encerramento 

Às 20h00, o Coordenador Alberto Lopes Peres Júnior, deu por encerrada a presente reunião. 

  

 

 

 

_______________________________________  

Eng.º Mecânico Alberto Lopes Peres Júnior  

 Coordenador da CEEMMQ  
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7. Membros que aprovaram esta Súmula 

 

ALBERTO LOPES PERES JÚNIOR: 

 

LEONARDO DE ALMEIDA XAVIER: 

 

ALFREDO JOSÉ MATIAS CAMPÊLO: 

ALMIR RIBEIRO RUSSIANO: 

 

FERNANDO RODRIGUES DE FREITAS: 

 

RAFAEL BASTOS PIMENTA: 

 

IVALDO XAVIER DA SILVA: 

 

LUIZ GONZAGA GUEDES DA SILVA: 

 

MARCÍLIO JOSÉ BEZERRA CUNHA: 

 

MAURÍCIO VIEIRA MAIA: 

 


